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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº  480/2024,  DE 19  DE JANEIRO DE 2024.  "INSTITUI  A  SALA DO PRODUTOR RURAL,  DO
MUNICÍPIO  DE  BOTUPORÃ,  ESTADO  DA  BAHIA,  COMO  ABAIXO  SE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.".

DECRETO Nº 481/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO E AÇÕES DO AGENTE
DE DESENVOLVIMENTO RURAL, DESTE MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, COMO ABAIXO SE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.".

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA ASSINADA ABERTURA DE PREÇO

CONTRATAÇÃO DIRETA

HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DISPENSA-001-2024

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA -001-2024

ATOS ADMINISTRATIVOS

OFÍCIO GPB Nº 020/2024. BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, 19 DE JANEIRO DE 2024. AO BANCO DO BRASIL
S/A.  AGÊNCIA  1660-8  AVENIDA  PARAMIRIM,  100,  CENTRO,  CIDADE DE  BOTUPORÃ -  BA.  ASSUNTO:
CONCEDER PODERES ESPECÍFICOS. - PARA: EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC.
PROGRAMA - RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS;
EMITIR COMPROVANTES; NO BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 1660-8, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
ESTADO DA BAHIA, NAS CONTAS BANCÁRIAS VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, PREFEITURA
DE BOTUPORÃ - BA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 13.782.479/0001-07.

OFÍCIO GPB Nº 021/2024. BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, 19 DE JANEIRO DE 2024. AO BANCO DO BRASIL
S/A.  AGÊNCIA  1660-8  AVENIDA  PARAMIRIM,  100,  CENTRO,  CIDADE DE  BOTUPORÃ -  BA.  ASSUNTO:
CONCEDER PODERES ESPECÍFICOS. - PARA: EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC.
PROGRAMA - RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS;
EMITIR COMPROVANTES; NO BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 1660-8, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
ESTADO DA BAHIA, NAS CONTAS BANCÁRIAS VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, REFERENTE
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 11.352.889/0001-92.

OFÍCIO GPB Nº 022/2024. BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, 19 DE JANEIRO DE 2024. AO BANCO DO BRASIL
S/A.  AGÊNCIA  1660-8  AVENIDA  PARAMIRIM,  100,  CENTRO,  CIDADE DE  BOTUPORÃ -  BA.  ASSUNTO:
CONCEDER PODERES ESPECÍFICOS. - PARA: EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC.
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PROGRAMA - RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS;
EMITIR COMPROVANTES; NO BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 1660-8, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
ESTADO DA BAHIA, NAS CONTAS BANCÁRIAS VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, REFERENTE
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 30.743.400/0001-58.

OFÍCIO GPB Nº 023/2024. BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, 19 DE JANEIRO DE 2024. AO BANCO DO BRASIL
S/A.  AGÊNCIA  1660-8  AVENIDA  PARAMIRIM,  100,  CENTRO,  CIDADE DE  BOTUPORÃ -  BA.  ASSUNTO:
CONCEDER PODERES ESPECÍFICOS. - PARA: EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC.
PROGRAMA - RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS;
EMITIR COMPROVANTES; NO BANCO DO BRASIL S/A, AGÊNCIA 1660-8, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ,
ESTADO DA BAHIA, NAS CONTAS BANCÁRIAS VINCULADAS AO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, REFERENTE
AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 17.615.308/0001-44.
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DECRETO Nº 481/2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a Nomeação e Ações do AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, deste município de Botuporã, 
Estado da Bahia, como abaixo se especifica e dá outras 
providências.”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições legais, que lhe confere o Art. 30, Inciso I da Constituição Federal, Art. 99, 
Inciso I da Lei Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 159/2023 - Lei Geral Municipal da Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas posteriores alterações, em especial, no 
Capitulo XII, do seu Art. 55º; 

CONSIDERANDO as diretrizes e procedimentos para simplificação e integração do processo 
de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, assim como os benefícios 
proporcionados pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios (REDESIM), nos termos da Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 
2007. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1°. Fica Nomeado, o Servidor WANDICK PEREIRA MATOS, Matrícula nº 41994, 

portador do CPF/MF sob nº 073.XXX.XXX-84, para exercer a Função de AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL, vinculado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Comércio e Indústria, do Município de Botuporã, Estado da Bahia. 

Parágrafo Único: A função como Agente de Desenvolvimento, não será remunerada, mas, o seu 

exercício é considerado de relevância pública municipal. 

Art. 2°. O Agente Municipal de Desenvolvimento Rural é parte indispensável para a efetivação 

no Município de Botuporã do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 

LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E PEQUENA EMPRESA, 

de acordo com as diretrizes, eixos e temáticas estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e suas alterações, bem como as normas do Município de Botuporã, aprovadas por meio 

de Leis, Decretos e outros atos administrativos. 

 
Art. 3º. O Agente de Desenvolvimento Rural deverá preencher os seguintes requisitos: 
 
I - Residir na área da comunidade em que atuar; 
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II - Possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida; e   
       
III - Ser preferencialmente servidor efetivo do Município.     
 
Art. 4º. A função de Agente de Desenvolvimento Rural caracteriza-se pelo exercício de 

articulação das iniciativas públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, 

mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, que visem apoiar políticas 

públicas direcionadas aos pequenos Produtores Rurais, e Agricultores Familiares. 

 
Art. 5°. O Agente de Desenvolvimento Rural envidará esforços para: 
 
I. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei 

Geral das Micro e Pequenas Empresas no município; 

II. Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias que 

possam colaborar com o trabalho; 

III. Manter diálogo constante com lideranças identificadas como prioritárias para a continuidade 

do trabalho de incentivo e apoio às micro e pequenas empresas, e diretamente com os 

empreendedores rurais do município; 

IV. Manter registro organizado de todas as suas atividades; 
 

V.  Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos 

microempreendedores individuais, produtores rurais e agricultores familiares; 

VI. Apoiar o processo de desburocratização de procedimentos e licenciamento de atividades 

empresariais no município; 

 
VII. Estimular as ações de fomento às compras governamentais dos pequenos negócios pelo 

município, além de incentivar a compra da merenda escolar da agricultura familiar; 
 
VIII. Desempenhar um papel de coordenação e continuidade das atividades para o 

desenvolvimento inclusivo e sustentável; 
 
VIX. Prestar apoio técnico à coordenação da Sala do Produtor Rural no município. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Botuporã, Estado da Bahia, em 19 de janeiro de 2024.  

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - O Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, resolve 

homologar e adjudicar a decisão da Comissão Permanente de Licitação referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 008/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023. 

 OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em telemedicina cardiológica, através da 

emissão de laudos por especialistas com respectiva responsabilidade técnica, de forma contínua, vinte e 

quatro horas por dia, sete dias por semana. 

 CONTRATADA: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.154.807/0001-77, situada na 

Avenida Anita Garibaldi nº 1555, Edf. Centro Médico Garibaldi, sala 701/702/708, Federação, CEP 40.210-

902, Salvador - BA.  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

Botuporã – BA, em 19/01/2023. 

 Edimilson Antônio Saraiva - Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - O Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, resolve 

homologar e adjudicar a decisão da Comissão Permanente de Licitação referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 008/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023. 

 OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em telemedicina cardiológica, através da 

emissão de laudos por especialistas com respectiva responsabilidade técnica, de forma contínua, vinte e 

quatro horas por dia, sete dias por semana. 

 CONTRATADA: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.154.807/0001-77, situada na 

Avenida Anita Garibaldi nº 1555, Edf. Centro Médico Garibaldi, sala 701/702/708, Federação, CEP 40.210-

902, Salvador - BA.  

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

Botuporã – BA, em 19/01/2023. 

 Edimilson Antônio Saraiva - Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em telemedicina cardiológica, através da 

emissão de laudos por especialistas com respectiva responsabilidade técnica, de forma contínua, vinte e 

quatro horas por dia, sete dias por semana. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita 

no CNPJ n° 13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã, 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Edimilson Antônio Saraiva. 

 CONTRATADA: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.154.807/0001-77, situada na 

Avenida Anita Garibaldi nº 1555, Edf. Centro Médico Garibaldi, sala 701/702/708, Federação, CEP 40.210-

902, Salvador - BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 70000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UO: 70000 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Ação: 10.301.3200: 2057 - GESTÃO DAS AÇOES MUNICIPAIS DE SAUDE; Ação: 

10.301.3200: 2052 - PISO DE ATENÇÃO BASICA; 3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA; 3390.39.00.00- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

 VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, durante 12 (doze) meses, totalizando 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

DATA DA ASSINATURA: 19/01/2023.  

VIGÊNCIA: 19/01/2023 a 31/12/2023.  

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em telemedicina cardiológica, através da 

emissão de laudos por especialistas com respectiva responsabilidade técnica, de forma contínua, vinte e 

quatro horas por dia, sete dias por semana. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrita 

no CNPJ n° 13.782.479/0001-07, com sede na Rua Deputado João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã, 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Edimilson Antônio Saraiva. 

 CONTRATADA: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.154.807/0001-77, situada na 

Avenida Anita Garibaldi nº 1555, Edf. Centro Médico Garibaldi, sala 701/702/708, Federação, CEP 40.210-

902, Salvador - BA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 70000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; UO: 70000 - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Ação: 10.301.3200: 2057 - GESTÃO DAS AÇOES MUNICIPAIS DE SAUDE; Ação: 

10.301.3200: 2052 - PISO DE ATENÇÃO BASICA; 3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA; 3390.39.00.00- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 

 VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, durante 12 (doze) meses, totalizando 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).  

DATA DA ASSINATURA: 19/01/2023.  

VIGÊNCIA: 19/01/2023 a 31/12/2023.  
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OFÍCIO GPB Nº 020/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com Sede na 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu representante legal, o 

Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, brasileiro, solteiro, capaz, 

Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, 

nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, Prefeito do Município de Botuporã – Bahia, SOLICITO 

poderes específicos ao senhor MARLON LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, 

Secretário de Administração, Decreto nº 004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 

06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na 

Rua Armendes do Nascimento Silva, nº 249, Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade 

de Botuporã, Estado da Bahia; para: EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR 

CONTAS/APLIC. PROGRAMA – RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS 

DE FOLHA; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no 

BANCO DO BRASIL S/A, Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas 

contas bancárias vinculadas ao MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, PREFEITURA DE 

BOTUPORÃ – BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07. 

 
Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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OFÍCIO GPB Nº 020/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com Sede na 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu representante legal, o 

Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, brasileiro, solteiro, capaz, 

Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, 

residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, 

nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, Prefeito do Município de Botuporã – Bahia, SOLICITO 

poderes específicos ao senhor MARLON LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, 

Secretário de Administração, Decreto nº 004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 

06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na 

Rua Armendes do Nascimento Silva, nº 249, Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade 

de Botuporã, Estado da Bahia; para: EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR 

CONTAS/APLIC. PROGRAMA – RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS 

DE FOLHA; SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no 

BANCO DO BRASIL S/A, Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas 

contas bancárias vinculadas ao MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, PREFEITURA DE 

BOTUPORÃ – BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07. 

 
Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 
Prefeito Municipal 
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OFÍCIO GPB Nº 021/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com 

Sede na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu 

representante legal, o Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, 

brasileiro, solteiro, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de 

Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das 

Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, 

Prefeito do Município de Botuporã – Bahia; e a Secretária Municipal de Saúde, THARCÍSIA 

MANUELA RODRIGUES SARAIVA, brasileira, solteira, capaz, Assistente Social, inscrita no 

CPF/MF nº 013.309.805-22 e Cédula de Identidade RG nº 08.531.238-02, SSP/BA, residente e 

domiciliada na Rua Maurina Jonas de Castro, nº S/N, Bairro: Centro, CEP.: 46.570-000, nesta 

cidade de Botuporã, Estado da Bahia; SOLICITAMOS poderes específicos ao senhor 

MARLON LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, Secretário de Administração, 

Decreto nº 004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na Rua Armendes do Nascimento Silva, 

nº 249, Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia; para: 

EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMA – 

RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR 

SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no BANCO DO BRASIL S/A, 

Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas contas bancárias vinculadas ao 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, referente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 

sob nº 11.352.889/0001-92. 

Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA           THARCÍSIA MANUELA RODRIGUES SARAIVA 
                Prefeito Municipal                        Secretária Municipal de Saúde 
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OFÍCIO GPB Nº 021/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com 

Sede na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu 

representante legal, o Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, 

brasileiro, solteiro, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de 

Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das 

Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, 

Prefeito do Município de Botuporã – Bahia; e a Secretária Municipal de Saúde, THARCÍSIA 

MANUELA RODRIGUES SARAIVA, brasileira, solteira, capaz, Assistente Social, inscrita no 

CPF/MF nº 013.309.805-22 e Cédula de Identidade RG nº 08.531.238-02, SSP/BA, residente e 

domiciliada na Rua Maurina Jonas de Castro, nº S/N, Bairro: Centro, CEP.: 46.570-000, nesta 

cidade de Botuporã, Estado da Bahia; SOLICITAMOS poderes específicos ao senhor 

MARLON LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, Secretário de Administração, 

Decreto nº 004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no 

CPF/MF sob nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na Rua Armendes do Nascimento Silva, 

nº 249, Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia; para: 

EMITIR SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMA – 

RPG; CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR 

SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no BANCO DO BRASIL S/A, 

Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas contas bancárias vinculadas ao 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, referente ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 

sob nº 11.352.889/0001-92. 

Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA           THARCÍSIA MANUELA RODRIGUES SARAIVA 
                Prefeito Municipal                        Secretária Municipal de Saúde 
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OFÍCIO GPB Nº 022/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com 

Sede na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu 

representante legal, o Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, 

brasileiro, solteiro, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de 

Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das 

Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, 

Prefeito do Município de Botuporã – Bahia; e o Secretário Municipal de Educação, ROBSON 

JOAQUIM DA SILVA, brasileiro, casado, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº CPF 

259.798.798-11 e Cédula de Identidade RG nº RG 08.403.510-20, SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Dep. Henrique Brito, nº 154, Bairro: Centro, CEP.: 46.570-000, nesta cidade 

de Botuporã, Estado da Bahia; SOLICITAMOS poderes específicos ao senhor MARLON 

LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, Secretário de Administração, Decreto nº 

004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 

nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na Rua Armendes do Nascimento Silva, nº 249, 

Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia; para: EMITIR 

SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMA – RPG; 

CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR 

SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no BANCO DO BRASIL S/A, 

Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas contas bancárias vinculadas ao 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, referente ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 

CNPJ sob nº 30.743.400/0001-58. 

 
Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA                        ROBSON JOAQUIM DA SIILVA 
                Prefeito Municipal                    Secretário Municipal de Educação 
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OFÍCIO GPB Nº 022/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com 

Sede na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu 

representante legal, o Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, 

brasileiro, solteiro, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de 

Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das 

Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, 

Prefeito do Município de Botuporã – Bahia; e o Secretário Municipal de Educação, ROBSON 

JOAQUIM DA SILVA, brasileiro, casado, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº CPF 

259.798.798-11 e Cédula de Identidade RG nº RG 08.403.510-20, SSP/BA, residente e 

domiciliado na Rua Dep. Henrique Brito, nº 154, Bairro: Centro, CEP.: 46.570-000, nesta cidade 

de Botuporã, Estado da Bahia; SOLICITAMOS poderes específicos ao senhor MARLON 

LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, Secretário de Administração, Decreto nº 

004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 

nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na Rua Armendes do Nascimento Silva, nº 249, 

Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia; para: EMITIR 

SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMA – RPG; 

CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR 

SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no BANCO DO BRASIL S/A, 

Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas contas bancárias vinculadas ao 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, referente ao FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 

CNPJ sob nº 30.743.400/0001-58. 

 
Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA                        ROBSON JOAQUIM DA SIILVA 
                Prefeito Municipal                    Secretário Municipal de Educação 
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OFÍCIO GPB Nº 023/2024. 
 

Botuporã, Estado da Bahia, 19 de janeiro de 2024. 
 
AO BANCO DO BRASIL S/A.  
AGÊNCIA 1660-8 
AVENIDA PARAMIRIM, 100, CENTRO, CIDADE DE BOTUPORÃ – BA. 
 

Assunto: Conceder Poderes Específicos. 

 

O Município de Botuporã, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.782.479/0001-07, com 

Sede na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Bairro: Centro, Botuporã – BA, por seu 

representante legal, o Prefeito de Botuporã – Bahia, Sr EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, 

brasileiro, solteiro, capaz, Professor, inscrito no CPF/MF nº 474.376.855-15 e Cédula de 

Identidade RG nº 02.906.365-58, SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Jesuíno Marques das 

Neves, nº 13, Bairro: Centro, CEP.: 46.573-042, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia, 

Prefeito do Município de Botuporã – Bahia; e a Secretária Municipal de Assistência Social, 

SILVANIR LOPES DA SILVA, brasileira, maior, casada, capaz, Assistente Social, portadora 

da Cédula de Identidade n° 200.426-22  SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n° 041.812.535-03, 

residente e domiciliada na Rua Bonfim, nº 384, Bairro: Centro, CEP.: 46.570-000, nesta cidade 

de Botuporã, Estado da Bahia; SOLICITAMOS poderes específicos ao senhor MARLON 

LESSA SOUZA, brasileiro, maior, capaz, casado, Secretário de Administração, Decreto nº 

004/2021, portador da Cédula de Identidade nº 06.684.802-46 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 

nº 856.210.645-34, residente e domiciliado na Rua Armendes do Nascimento Silva, nº 249, 

Bairro: Irmã Dulce, CEP 46.571-558, nesta cidade de Botuporã, Estado da Bahia; para: EMITIR 

SALDOS E EXTRATOS; CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMA – RPG; 

CONSULTAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS DE FOLHA; SOLICITAR 

SALDOS/EXTRATOS; EMITIR COMPROVANTES; no BANCO DO BRASIL S/A, 

Agência 1660-8, do Município de Botuporã, Estado da Bahia, nas contas bancárias vinculadas ao 

MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, referente ao FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no CNPJ sob nº 17.615.308/0001-44. 

 
Atenciosamente, 

 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA                                SILVANIR LOPES DA SIILVA 
                Prefeito Municipal                    Secretário Municipal de Assistência Social 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DF22-A5E8-7316-1958-FB63 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: DF22-A5E8-7316-1958-FB63

Hash do Documento
01f1b9357df2d32aa0858f147d02ff1fdbd64b8450e187c551c9b914edbacbd7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/01/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 19/01/2024 20:48 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-01-19T20:48:12-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




